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LEI N° 4 4 7 /2 0 1 0 ,  DE 0 7  DE DEZEMBRO DE 2 0 1 0 .
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

MOHSEN H OJEIJE, Prefeito M unicipal da Cidade de Ju q u iá , E stado de 
São Paulo, u sand o  d as  atribu ições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
C âm ara M unicipal aprovou e ele sanciona e prom ulga a seguinte lei;

Art. Io - Fica aberto  na  Seção de C ontabilidade, u m  crédito adicional 
no valor de R$ 6 8 .3 6 7 ,8 5  (se ssen ta  e o ito  m il tr e z en to s  e se s se n ta  e s e te  rea is e 
o ite n ta  e c in c o  cen ta v o s), conforme item III, a rt. 43 da Lei Federal 4 .3 2 0 /6 4 , p ara  
sup lem en ta r a s  dotações o rçam en tárias abaixo especificadas:

0 2 .0 5 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS

VALOR
02.05.00 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

MUNICIPAIS
15.452.0012.1006 CONSTR. DISPOSITIVOS ORIENTADORES E DE 

SEG.
3.000.00 DESPESAS CORRENTES
0 1 . 0 0 FONTE 06 -  RECURSOS ORDINÁRIOS
(501) 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 68.367,85

TOTAL 6 8 .3 6 7 ,8 5
Art. 2 o - Os recursos p ara  a  a b e rtu ra  do p resente  crédito serão 

provenientes da anu lação  parcial da dotação o rçam entária  abaixo discrim inada:

0 2 .0 5 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS

VALOR
02.05.00 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

MUNICIPAIS
15.452.0012.2017 MANUTENÇÃO DE TRANSITO
3.000.00 DESPESAS CORRENTES
01.00 FONTE 06 -  RECURSOS ORDINÁRIOS
(500) 3 .3 .90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  P. 

JURÍDICA
68.367,85

TOTAL 6 8 .3 6 7 ,8 5
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A r t .  3 o - E sta  Lei e n tra rá  em vigor n a  d a ta  de su a  publicação, 
revogadas a s  disposições em contrário.

Prefeitura M unicipal de Ju q u iá , 07 de dezem bro de 2010.
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